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PROJETO (2025.2)   

1.​ Identificação do Objeto  

Atividade Extensionista:   

(    ) PROGRAMA   
( x ) PROJETO                 
(    ) CURSO             
(    ) OFICINA   
(    ) EVENTO    
(    ) PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS    
(    ) AÇÃO DE EXTENSÃO SOCIAL   
   

Área Temática: Temas de Direito Empresarial.   

Linha de Extensão: Direito Empresarial: Temas de Direito Empresarial.  

Local de implementação (Instituição parceira/conveniada): Feira da Torre de TV 

Título Geral: MEI - Microempreendedor Individual 

  

2.​ Identificação dos Autor(es) e Articulador(es)   
Curso: Direito   

Coordenador de Curso: Adalberto Nogueira Aleixo 
Articulador(es)/Orientador(es): Prof. Amaury Walquer Ramos de Moraes  
  
Aluno(a)/Equipe:   
  

Nome Completo  Curso / Matrícula         
  

Sofia Ferreira Habs Direito/2410010000104 

Nathália da Costa Ferreira Direito/2410010000056 
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Gabriel Ferreira Braga Direito/2413180000067 

Camila de Castro Oliveira Guerreiro Direito/2410010000040 

Mateus Leite Nunes Direito/2410010000161 

Karoline da Silva Lopes Direito/2410010000054 

João Pedro de Oliveira Moura  Direito/2410010000033 
   
   

3.​ Desenvolvimento   
Apresentação:   

O presente projeto busca apresentar aos feirantes e trabalhadores ambulantes os 
benefícios de se tornar um MEI - Microempreendedor Individual, que é um modelo 
empresarial simplificado, com limite de faturamento anual de R$81 mil, criado para facilitar a 
formalização de pessoas que trabalham de maneira autônoma. 

Seguindo essa ideia, o grupo apresentará por meio de uma cartilha com qr code as 
informações necessárias para se cadastrar como MEI e obter um CNPJ (Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas), passando a ter os direitos e obrigações de uma pessoa jurídica. 
 

Fundamentação Teórica:   

​ No Brasil, muitos trabalhadores se submetem à irregularidade empresarial, muitas 
vezes por falta de conhecimento sobre a regularidade. Nesse sentido, em busca de gerar renda 
para se sustentarem, esses brasileiros escolhem sujeitar-se à imprevisibilidade de não receber 
benefícios previdenciários e de não conseguir o devido amparo do poder judiciário, por 
exemplo. Segundo dados mais recentes do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), cerca de 32,5 milhões de brasileiros trabalham como autônomos de modo informal, 
assim, é necessário compartilhar com a população métodos acessíveis de regularização da 
atividade empresarial. Um desses métodos é, justamente, o Microempreendedor Individual ou 
MEI. 

O Microempreendedor Individual, de acordo com os autores Silvio de Salvo Venosa e 
Claudia Rodrigues: 

Trata-se de empresário individual, criado pela Lei Complementar nº 
123/2006. O tipo foi criado pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterado 
pela LC 155/2016, devendo ter faturamento anual de até R$81 mil, podendo 
se ajustar ao Simples Nacional. O MEI não pode ter participação em outra 
empresa como sócio ou titular. Em contrapartida, pode ter um empregado 
que receba salário-mínimo ou o piso da categoria. Será enquadrado no 
Simples Nacional e fica isento dos tributos federais (Imposto de Renda, PIS, 
Cofins, IPI e CSLL). (2024. 31p.) 

​ Dessa forma, além de benefícios como a isenção de pagar certos tributos, a 
importância do Microempreendedor Individual reside no aumento de arrecadação de tributos, 
gerando consequências econômicas benéficas a longo prazo para o governo e, também, na 
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regularização de trabalhadores informais, os providenciando com segurança jurídica, 
dignidade e amparo social. Ainda, há diversos outros benefícios que são motivos 
abastadamente convencedores à um empreendedor informal buscar regularizar-se.​
​ Portanto, para que o número de aproximadamente 32 milhões de empresários 
brasileiros informais seja mais limitado, faz-se mister educar à comunidade a respeito de 
modelos empresariais simples, como o MEI, para adquirirem prontamente a regularidade e 
exercerem suas atividades econômicas de acordo com a legalidade.   

Nesse sentido, o presente projeto tem como finalidade levar à COMUNIDADE as 
informações a respeito do funcionamento, restrições e legislações do Microempreendedor 
Individual, com o objetivo de minimizar a quantidade de brasileiros empresários informais.   
   
Tema Geral:    
Direito Empresarial: MEI - Microempreendedor Individual 
   
Tema Específico do Grupo:    
MEI - Microempreendedor Individual 
   
Problema verificado:   

Viemos por meio deste projeto ensinar e informar sobre o sistema do MEI - 
Microempreendedor Individual. Achamos necessário que este tema seja difundido pois 
podemos perceber que existem pequenos comerciantes que possuem um início de empresa, 
porém ainda não estão regularizados e não recebem nenhum tipo de benefício sobre seu 
empreendimento além do lucro geral de suas vendas. 

 
Objetivo geral:   
Ensinar os pequenos comerciantes ambulantes e de feiras sobre os benefícios do MEI e de se 
regularizar e orientá-los para que realizem seu registro para possuírem o amparo da lei sob seu 
negócio. 
   
Objetivos específicos:   

●​ Fazer visitas à locais onde se estabelecem pequenos vendedores 
●​ Promover apresentações;   
●​ Criar uma cartilha digital para explicar ao público alvo o tema abordado;   
●​ Envolver o público alvo com a leitura dos textos e pesquisas realizadas;   

   
Justificativa:   
A abordagem do nosso projeto se justifica primeiramente no aspecto social, pois falar sobre o 
MEI ajuda várias pessoas a saberem como melhorar e regulamentar seu negócio, 
principalmente pelo fato do MEI promover inclusão econômica; Formalizar trabalhadores 
informais; Melhoria na condição de vida; Valorização social; entre outros…  
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No aspecto acadêmico é importante pelo fato de ser um Estudo interdisciplinar, já que pode 
ser estudado por vários cursos diferentes; Tem o poder de conectar a teoria à prática; Ajuda a 
ter um pensamento crítico levantando debates sobre o assunto; Como no nosso caso, pode ser 
usado de base para trabalhos de extensão; Contribui para a formação profissional; entre 
outros…  
 
Metas:   

●​ Fazer com que conheçam todos os benefícios da formalização para trabalhar por 
conta própria.   

●​ Ajudar o público alvo a reconhecer seus direitos e deveres do microempreendedor 
individual.   

●​ Fazer com que entendam os conceitos do MEI, e mostrar como se enquadram 
nessa categoria e como iriam sair ganhando com isso.   

●​ Diminuir a quantidade de empresários informais.   
●​ Fazer com que percebam o papel do MEI na geração de emprego e renda.   

   
Hipótese / Resultado esperado:   
Com a aplicação do projeto espera-se uma mudança da sociedade que usamos como público 
alvo para que realmente acatem tudo que levaremos para eles e que comecem a correr atrás 
dos seus benefícios após saber como ingressar no MEI. Esperamos que nosso trabalho como 
inspiração e estímulo ao empreendedorismo formalizado faça com que diminua cada dia mais 
o número de empresários informais.    

Metodologia:    

Quais as ferramentas que você vai utilizar para aplicar seus objetivos específicos.  

●​ Cartilhas explicativas.  
●​ Visita em local onde o número de empresários informais podem ser maiores.   
●​ Uso de publicações explicativas no nosso perfil do instagram.  
  

  

Data de início: 04 de agosto de 2025   

Data de término: 18 de dezembro de 2025  
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